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urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4664/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1880/03.3PAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Viorel Florin Salagean, filho de Ioan
Salagean e de Viorica Salagean, natural da Roménia, de nacionalida-
de romena, nascido em 13 de Agosto de 1976, casado, titular do
passaporte n.º 04773907, com domicílio no Edifício Orquídea, 2.º,
direito, Cardosas, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de dois crimes de burla informática e nas comunicações,
previstos e punidos pelo artigo 30.º, n.º 2 e 221.º, n.º 1 do Código
Penal, praticado em 2 de Agosto de 2003, e de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4665/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 414/02.1TAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Fender da Costa, filho de Tomé
Fender da Costa e de Jessy Fender da Costa, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 5 de Maio de 1959, solteiro, e
com domicílio na Rua de João de Deus, bloco 8, 1.º, direito,
Portimão, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1 do Código Penal, praticado em 4 de Novembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

Aviso de contumácia n.º 4666/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 419/03.5TAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Vladimir Kozlov, natural da Rússia, de
nacionalidade russa, nascido em 12 de Junho de 1973, solteiro, titu-
lar do passaporte n.º 600475336, com domicílio na Rua do Frei
Pedro de Sousa, 1, rés-do-chão, esquerdo, 8500-000 Portimão, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, praticado em 11 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de

natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4667/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 826/03.3TAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Oksana Savelo, natural da Ucrânia, de
nacionalidade ucraniana, nascido em 24 de Julho de 1983, titular do
passaporte n.º 129617, com domicílio na Zona do Campo dos Dois
Irmãos, Vale de Lagar, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de Janeiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4668/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 100/03.5IDFAR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mihai Dan Petrea, filho de Manole Petrea e
de Rafila Petrea, nascido em 3 de Março de 1965, titular da autori-
zação de residência n.º 333441, com domicílio na Rua de Bartolomeu
Dias, lote 21, 1.º, F, 8200-000 Albufeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e pu-
nido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz,
em 1 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 4669/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1054/99.6TBPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Joaquim Prado Leal, filho de Francisco
José Santos Leal e de Maria Emília Rosa Prado, natural de Tavira,
de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de identidade
n.º 7350507, com domicílio na Ilha da Culatra, 50, 8700-304 Olhão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 17
de Dezembro de 1995, por despacho de 1 de Março de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência da queixa.

2 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 4670/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo


